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MEDICAMlü;luTOS E PREÇOS N' 218/2022 PAR.A REGISTRAR PREÇOS DE

Procedimento Licitatório n' 229/2022
Pregão Eletrânico n' 057/2022

1.-0BJETO

l . l
Registro de Preços de Medicanaentos, nas quantidades e especinlcações abaixo mencionados

1 .2. -- Os preços referidos acima são finais e
estando incluído no mesmo todas as
DETENTORA.

não se admitindo qualquer acréscimo,
como talllbém os lucros da

1 .3 . -- Dá-se à presente Ata de
e Nove Mil Oitocentos e Um de RS 59.801,00 (Cinquenta

/

:H=m-;fH@EH',*;'"' ''*.
l Dados: 2022.06.28 17:46:55

ITEM PREÇO
UNiTAKio

PREÇO
TOTAL

3 ARIPIPltAZOL 20MG COMP CPR 1.900 R$ 2.000 RS 3.800.00 GENÉRICO / UNICHEM
4 ARIPIPRAZOL 30 MG COMP CPR 1.200 R$ 1,890 RS 2.268.00 GENÉRICO/UNICHEM

19 ULiCLAZIDA 30 MG LIB PROLONGADA
COMP CPR 5.900 R$ 0,220 RS 1.298,00 GENERICO / EMS SA

  UUCLAZIDA 60 MG LIB PROLONGADA
COMP CPR 5.900 RS 0,290 RS 1.71 1,00 GENERICO / EMS SA

  [VABRADINA 7,5MG COMP l  4.500   RS 9.225,00
PROCORALAN/ l
LABORATÓRIOS l

SFRVTFP nn no A eTr l
MICOFENOLATO SOOic0 360 MG

..
CPR   RS 21 . 150,00 GENERICO/ACCORD l



aauariúna

««"""' :;llllZ l :1111
www.licitacoes.jaguariuna.sp gov.br

2 DOTei

2. 1. -- Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriunda H-'- n . . : . .
Preços correrão por conta da seguinte rubricas orçamentária: '-'-v -u"ua u';''ç nçgistro ae

N' 02.14.01.] 0.301.0069.2507.3.3.90.30.00 - TESOURO PRÓPRIO

3.1. -- O compromisso de fomecimento só estará caracterizado mediante
DETENTORA, da Ordem de Fomecimento emitida pela Secretaria de Saúde.

recebimento, pela

3.2. -- A partir do recebimento da Ordem de Fomecimento juntamente com o Empenho orçamentário,
a DETENTORA do preço registrado deverá entregar o objeto no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

BÚ R8 H 1: 1: Uâ l $1 El:l;;íü

á=1:B=;lÊHmF :';.::l: :: :t ::::=#==.:
3.5. -- A DETENTORA da Ata bica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fora
a data do vencimento da Ata de Registro de Preços. ' -- -- ---" uv ' v-"v'.,""ç"LU aLC

DETENTOR.AamenJ.n do prazo de validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
Registo de Preços. pnr as uraens Qe I'omecimento, recebidas até a data de vencimento da Ata de

expensas os itens em -- g' ta-de Registro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas
transporte inadequado.quç 'e verificarem vícios, detritos ou incorreções resultantes da fabricação ou

4

assinatura.ta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

5

5.1. -- A cada entrega do item registrado, a DETENTORA
e) . ao endereço eletrõnico :Éà11111g(@laguariuna.sl

: SD . aov.br'=
registro de preços e pela Secretária de Saúde.

!ov.br,
tl eletrõnica (NF-

copia para
6lscal da ata de
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MARIO KANASHI RO Ass"'Q' de form%digital po'

FILHO:1 6428571811 1:''"o:l91.s1111ll
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5.2. 1 -- A conta bancária fomecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA.

5.2.2. -- Não será aceita a indicação de conta poupança.

5.3cal Olpagaicento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota

EI ÕuaiB i:g Hlii

..:Jd)Hlni;===maB': :: =:'1:==#=
6. E11NALIDADES

6. L 1 -- Advenênc a. sempre que foremtamenatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

ilHá=ÇH:l.;llEE:311: 1F:.n=:':í=;': =;J:l=

aa«==== '=u;i:':{ :s, em caso de inexecução total ou
a editalícia, hipótese em que será

6.1.3. -- Suspensão temporária de participação em licitação e
Município de Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

contratar com o

6.1.4.
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

?lâK.E;==';P iBBBE'""" "'



aeuariúna

"«""".;.=:Elll: l;
\uvw.licitacoes.j agu ariuna.sp.gov.b r

6.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á en] ----... . ' : . .
assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA '-'' 1." u'.çsbu aunlimslr8tlvo que

6.3. -- A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

eventu Ascmultos da DEdas sli OM.budas administrativamente, judicialmente ou descontadas de

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o

licitante/adjudicatário de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.

7. -- :

7. 1. -- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando:

7.1 .1. -- A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

7. 1.2. -- A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

reçoq DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato deconente do Registro de

7.1.4
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria de

7.1.5.

7.1.6. -
Saúde;

qualiHicaçãoar conas tadocqueãa; DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e

7.1.8. -- A DETENTORA solicitar
impossibilitada de
decorrente de caso

cancelamento de item, comprovando encontrar-se
de fato superveniente

7. 1.8. 1. -- A solicitação da DETENTORA
com antecedência mínima de 90
penalidades previstas neste Edital.

ser formulada

a apyeação das
g

Assinado de forma digital
MARÇO KANASHIRO por MARÇO KANASHIRO

FILHO:' ""',- 8' ' :!=1':=:É= '
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Üdl ll: : l ::luf :
8. -- FORO:

".«",:-;: : : XE :: n:\:u u;.=:m::=
9.

DETENTORA, as partes assinarão Tempo de

rmações constantes nesta Ata de Registro de

9.5. -- Para todos os efeitos legais, para melhor caract(
procedimentos c normas decorrentes das obrigações ora
Preço, como se nele estivessem transcritos, cona todos os

como para definir
Ata de Registro de
documentos:

Z
a) Pregão Eletrânico n' 057/2022: e
b) Procedimento Licitatório n' 229/2022

MARIO KANASHIRO pssinadode forma d gítal ,;::..«5dcR

FILHO:1 642857181 fiLHo:lõ428571811
l Dados: 2022.06.28
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Jaguariúna,28 dejunho de 2022

MARÇO Assinado de forma digital
KANASHIRO por MARÇO KANASHIRO

FILHO:1 642857181 Ei'dose'2022 ::.'811
l 17:45:59-03'00'

=::=:, """'""""'""
RG n' 20.965.261-2 SSP/SP
CPF/MF n' ] 64.285.718-] 1

Testemunhas

áEIMi.limo
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ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA

ARP N': 218/2022 ARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS l,TDA

OBJETO: Registro de Preços de Medicamentos -- Itens: 3, 4, 19, 20, 25, 33, 58 e 59.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste.acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico: ' ''

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletr6nico. em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESp:

c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela ÇQ!!!11êlê!!® estão cadastradas no módulo eletrõnico
do ''Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos tempos previstos no Artigo 2' das Instruções n'
O1/2020, confomle "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s); ' '
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna,28 dejunho de 2022

ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura

MARÇO KANASHIRO Assinado de forma digital B&!"il 7 dc 8
MARÇO KANASHIRO

FILHO:1 6428571 81 1 FILHO:1642857181 1 \''---.
Dados: 2022.06.28 1 7:45:24 -03'00'
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EÊlg.Q!!gÂQ.GERENCIADOR:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura

Eg!&DETENTORA:
Nome: Mano Kanashiro Filho
Cargo: Empresário
CPF/MF n' 164.285.718-1 1
E-mail: pg!:!11çlt&1111ê(Zl2]29nnerfanna.com.br /
Telefone: (15) 3217-1038

MARIOKANASHIRO
FILHO:1 6428571 81 1

Assinado de forma digital por MARIO
KANASHIRO FILHO:1642857181 1
Dados: 2022.06.28 1 7:45:14 -03'00'Assinatura

ONTRATANTE
Nome: Mana do Canso de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 184.265.868-99

Assinatura

Página 8 dc 8


